
AUDIÊNCIA PÚBLICA

SANTA CECÍLIA



AUDIÊNCIA PÚBLICA

OBJETIVO:  Cumprir o Artigo 165, Caput  e § 1º da 

CF   que o PPA é uma lei de iniciativa do Poder 

Executivo que estabelecerá objetivos e metas da 

administração pública para despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos 

programas de duração continuada.



Combinado com o Artigo 140 da Lei Orgânica do Município

de Santa Cecília, que assim descreve:

Art. 140. Leis de iniciativa do Poder Executivo

estabelecerão:

I – o Plano Plurianual;

II – As Diretrizes Orçamentárias;

III – os orçamentos anuais.

A audiência pública é uma forma de participação popular que

torna o cidadão mais próximo do processo de decisão sobre a

coisa pública. Cria-se, com isso, uma responsabilidade para a

sociedade de decidir aquilo que é de interesse coletivo, mas

quem decide sobre aquela matéria é a autoridade, sendo a

audiência meramente condicionante do processo decisório.



O que é Planejamento:

Planejamento é uma palavra que significa o ato ou efeito de planejar,

Criar um plano para otimizar a alcance de um determinado objetivo.

Esta palavra pode abranger muitas áreas diferentes.

O planejamento consiste em uma importante tarefa de gestão e

administração, que está relacionada com a preparação, organização

e estruturação de um Determinado objetivo. É essencial na tomada

De decisões e execução dessas mesmas tarefas. Um indivíduo que

Utiliza o planejamento como uma ferramenta no seu trabalho demonstra

um interesse em prever e organizar ações os processos que vão aconte-

cer no futuro, aumentando a sua racionalidade e eficácia.

Planejar na Administração Pública, é a devida preparação, dos recursos,

Físicos financeiros e orçamentários, com a aprovação da sociedade e

Dos Órgãos competentes, para execução dos projetos, obras e metas

prioritárias que serão mais importantes e servirão direta ou indireta

mente a grande maioria dos nossos munícipes, compreendendo as

suas fases que são as definições, execuções e conclusões, efetuadas

Com o menor custo e a melhor qualidade. (Samuel Arbegaus).



Com a observação dos princípios que norteiam e sustentam

os atos, fatos e ações das Gestões Públicas, a Constituição

Federal assim nos descreve: A Constituição da República

Federativa do Brasil.

Art. 137 – A Administração Pública direta e indireta de

qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência.

A Lei Orgânica do Município de Santa Cecília, também

legisla:

Art. 22 – A administração pública direta, Indireta

ou fundacional, de qualquer dos poderes do Município,

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência.



Princípio da Legalidade

O princípio da legalidade é a garantia lícita para se basear

nos alicerces codificados no Código Penal. Diz respeito à

obediência às leis. Por meio dele, ninguém será obrigado a

fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de

lei.

Princípio da Impessoalidade (Direito Administrativo)

O princípio da impessoalidade estabelece o dever de impar -

cialidade na defesa do interesse público, impedindo discri-

minações e privilégios indevidamente dispensados a particu-

lares no exercício da função administrativa. Além do mais,

possui outro aspecto importante, a atuação dos agentes pú-

blicos é imputada ao Estado, portanto, as realizações não

devem ser atribuídas à pessoa física do agente público, mas

À pessoa jurídica estatal a que estiver ligado.



Princípio da Moralidade

Os romanos já diziam que “non omne quod licethonestum est”

(nem tudo o que é legal é honesto). Obedecendo a esse

moralidade, deve o administrador, além de seguir o que a lei

determina, pautar sua conduta na moral comum, fazendo o

que for melhor e mais útil ao interesse público. Tem que

separar, além do bem do mal, legal do ilegal, justo do injusto,

conveniente do inconveniente, também o honesto do deso-

nesto. É a moral interna da instituição, que condiciona o exer-

cício de qualquer dos poderes, mesmo o discricionário.

Princípio da Publicidade

É este mais um vetor da Administração Pública, e diz respeito

à obrigação de dar publicidade levar ao conhecimento de

todos os seus atos, contratos ou instrumentos jurídicos

como um todo. Isso dá transparência e confere a possibilidade

de qualquer pessoa questionar e controlar toda a atividade

administrativa que, repito, deve representar o interesse públi-

co, por isso não se justifica, de regra, o sigilo.



Princípio da Eficiência

O princípio da eficiência é o que impõe à administração

pública direta e indireta e a seus agentes a persecução

do bem comum, por meio do exercício de suas competências

de forma imparcial, neutra, transparente, participativa, eficaz,

sem burocracia e sempre em busca da qualidade, rimando

pela adoção dos critérios legais e morais necessários para

Melhor utilização possível dos recursos públicos, de maneira

a evitarem-se desperdícios e garantir-se maior rentabilidade

social.



PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL

Plano Plurianual:
Elaborado no 1º exercício do Chefe do Poder
Executivo, para vigência a partir do 2º ano de seu
mandato até o primeiro ano daquele que lhe suceder.

MANDATO

2019 2020 202120182017

ELABORAÇÃO VIGÊNCIA ELABORAÇÃO



Permitida a reprodução total ou parcial

desta publicação desde que citada a fonte.
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PPA - PLANOPLURIANUAL

PREVISÃO DA RECEITA PARA O QUADRIÊNIO 

2018/2021
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RECEITAS CORRENTES RECEITAS DE CAPITAL

RECEITA POR CATEGORIA ECONÔMICA

1-RECEITAS CORRENTES R$     191.758.000,00 

2-RECEITAS DE CAPITAL R$         7.300.000,00 

TOTAL R$     199.058.000,00 



1100.00.00 RECEITAS CORRENTES 191.758.000,00 

1100.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 24.250.000,00 

1110.00.00 IMPOSTOS 21.800.000,00 

1112.00.00 Imposto Sobre o Patrimônio e a Renda 7.800.000,00

1112.03.00 - Imposto Predial e Territorial Urbano 3.200.000,00 

1112.04.00 - Imposto de Renda Retido na Fonte 3.100.000,00 

1112.08.00 - Imposto Transmissão de Bens Imóveis 1.500.000,00 

1113.00.00 Imposto Sobre a Produção e Circulação 14.000.000,00

1113.05.00 - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza 14.000.000,00

1120.00.00 TAXAS 2.250.000,00 

1121.00.00 -Taxas pelo Exercício Poder de Polícia 2.200.000,00 

1122.00.00 -Taxas pela Prestação de Serviços 50.000,00

1130.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 200.000,00

1130.04.00 - Contribuição de Melhoria - Pavimentação 200.000,00

1200.00.00 RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 3.400.000,00 

1220.29.00 - Contribuição Custeio Serv. Iluminação Pública 3.400.000,00

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 1.245.000,00

1311.00.00 - Aluguéis 25.000,00

1399.00.00 - Remuneração de depósitos bancários 1.200.000,00

1399.00.00 - Outras Receitas Patrimoniais 20.000,00

1600.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 20.000,00

1600.99.00 - Receita de Serviços 20.000,00



1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 161.830.000,00 

1720.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 85.230.000,00 

1721.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 76.600.000,00 

1721.01.02 - Cota parte do Fundo de Participação dos Municípios 55.300.000,00

1721.01.05 - Cota parte Imposto Territorial Rural 2.640.000,00

1721.01.29 - Cota parte Petróleo 500.000,00

1721.09.01 - ICMS desoneração Lei 87/96 200.000,00

1721.09.99 - Demais Transferências da União 2.500.000,00

1721.33.00 Transferência Sistema Único de Saúde - SUS 9.985.000,00 

1721.33.10 - Piso de Atenção Básica - PAB fixo 2.000.000,00

1721.33.31 - Programa Saúde da Família 720.000,00

1721.33.32 - PACS - Agentes Comunitários de Saúde 900.000,00

1721.33.33 - Epidemiologia e Controle de Doenças 520.000,00

1721.33.34 - Farmácia Básica 400.000,00

1721.33.36 - Vigilância Sanitária 25.000,00

1721.33.37 - Saúde Bucal 420.000,00

1721.33.84 - Outros programas do SUS ( PMAQ, CAPS E OUTROS) 5.000.000,00



1721.34.00 Transferência Fundo Nac. Ass. Social - FNAS 980.000,00 

1721.34.02 - Transferências  FNAS-GD 190.000,00

1721.34.03 - Transferência a APAE (PTMC) 40.000,00

1721.34.04 - Transferência – FNAS-PROTEÇÃO  BÁSICA 100.000,00

1721.34.99 - Outras Transferências - FNAS 650.000,00

1721.35.00 Transferência do FNDE 4.495.000,00

1721.35.01 - Transferência Salário Educação 3.240.000,00

1721.35.02 - Transferência PDDE 5.000,00

1721.35.04 - Transferência do PNAT 250.000,00

1721.35.03 - Transferência MERENDA ESCOLAR 900.000,00

1721.35.99 - Outras Transferências do FNDE 100.000,00



1722.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 50.830.000,00

1722.01.01 - Cota parte do ICMS 43.000.000,00

1722.01.02 - Cota parte do IPVA 6.000.000,00

1721.01.12 - Cota parte do I.P.I 620.000,00

1722.01.13 - Cota Parte CIDE 160.000,00

1722.01.14 - Cota Compensação Financeira - CEX 220.000,00

1722.33.01 - Farmácia básica 350.000,00

1722.99.00 - Outras transferências do Estado 480.000,00

1724.00.00 TRANSFERÊNCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 31.900.000,00 

1724.01.00 - FUNDEB 31.900.000,00



1760.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 2.500.000,00 

1761.00.00 Transferência Convênio da União 800.000,00 

1761.99.00 - Outras transferências de convênios 200.000,00 

1762.99.00 - Transferência Convênio do Estado 1.500.000,00

1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.678.000,00

1910.00.00 - Multas e Juros de Mora Outros tributos 58.000,00

1911.00.00 - Multas e Juros de Mora de Tributos 170.000,00 

1913.00.00 - Multas e Juros da Dívida Ativa Tributária 1.550.000,00

1919.99.00 - Indenizações e Restituições 300.000,00

1931.00.00 - Receita da Dívida Ativa Tributária 2.500.000,00

1931.00.00 - Receita da Dívida Ativa não Tributária 300.000,00

1990.99.00 - Outras Receitas 800.000,00



2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 7.300.000,00 

2100.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.000.000,00 

2110.00.00 - Operações de Crédito Interna 2.000.000,00

2200.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 800.000,00 

2210.00.00 - Alienação de Bens Móveis 500.000,00 

2220.00.00 - Alienação de Bens Imóveis 300.000,00 

2471.00.00 TRANSFERENCIA DE CAPITAL 4.500.000,00 

2472.00.22

2471.00.00

Transferência de Convenio Estado

Transferência de  Convenio União

2.500.000,00

2.000.000,00

TOTAL GERAL DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 199.058.000,00 

9.00.00.00 Dedução para Fundeb 21.552.000,00

TOTAL GERAL DA PREVISÃO 177.506.000,00 



PPA - PLANOPLURIANUAL

PREVISÃO DA DESPESA-AÇÕES/PROJETOS 

PARA O QUADRIÊNIO 

2018/2021



FUNÇÃO: 01 - LEGISLATIVA

SUBFUNÇÃO: 031 – AÇÃO LEGISLATIVA

PROGRAMA  0001 - PROCESSO LEGISLATIVO

OBJETIVO: Dotar a Câmara Municipal de condições físicas para o bom andamento das atividades inerentes ao 

processo legislativo Municipal. E Desenvolver todas as ações para a manutenção das atividades legislativas.

AÇÃO PROJETO PRODUTO UNIDADE META VALOR R$

MANUTENÇÃO DA CÂMARA

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA CÂMARA

SESSÃO

OBRA

UNIDADE

M2

176

350

R$  5.697.940,00



GABINETE DO PREFEITO/VICE

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA  0035 – ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR.

OBJETIVO: Desenvolver as ações administrativas do município, visando a adequação dos recursos humanos, 

materiais, financeiros, técnicos e institucionais, com vistas à execução do Plano de Governo e às prioridades 

estabelecidas neste Plano. Agregar ações visando a tomada de decisão com vistas a capacitação da prestação de 

serviços e atendimento em geral.

ACÃO/PROJETO PRODUTO UNIDADE META VALOR R$

MANUTENÇÃO DO GABINETE/VICE

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS

HABITANTE

VEÍCULO

UN

UN
66.424

02

R$ 1.863.814,00

Obs:  16.606 habitantes (IBGE)

04 ANOS



ANEXO II – AÇÕES DO PLANO PLURIANUAL

SEC  DE ADMINISTRAÇÃO

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA  0002 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

OBJETIVO: Desenvolver as ações administrativas do município, visando a adequação dos recursos humanos,

materiais, superintender, coordenar e supervisionar departamentos de sua secretaria, planejar, orientar, programar,

coordenar e apoiar ações de planejamento municipal, acompanhar o desenvolvimento do Plano Diretor do município,

executar a política administrativa e desincumbir-se de outras atribuições.

ACÃO/PROJETO PRODUTO UNID/MEDI

DA

METAS 

FISICA
META FINACEIRA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO

PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

CONVÊNIO RÁDIO PATRULA E POLICIA CIVIL

CONVÊNIO CORPO DE BOMBEIROS

CONSTRIBUIÇÕES ENTIDADES MUNICIPALISTAS

AQUISIÇÃO DE VÉICULOS

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA PREFEITURA

HABITANTE

SERVIDOR

CONVENIO

CONVENIO
ENTIDADE

VEÍCULO

OBRAS

UN

UN

UN

UN

UN

UN

M2

66.024

28

4

4

16

01

641,80

R$ 8.169.389,00

Obs:  16.606 habitantes (IBGE)

04 ANOS



ACÃO/PROJETO PRODUTO UNID/MED

IDA

METAS 

FISICA
META FINACEIRA

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

CONTRIBUIÇÃO AO PASEP

AMOTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS

PRECATÓRIOS E SENTENÇA JUDICIAIS

AQUISIÇÃO DE VÉICULOS

HABITANTE

SERVIDOR

CONTRATO

PRECATÓRIO

VEÍCULO

UN

UN

UN

UN

UN

66.424

1.960

02

48

01

R$  7.862.236,00

ANEXO II – AÇÕES DO PLANO PLURIANUAL

SECRETARIA DE FINANÇAS

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 123 – ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

PROGRAMA  0002 - ADMINISTRAÇÃO GERAL

OBJETIVO: Determinar a elaboração do Orçamento Anual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual, fazer

planos de prestações de contas de recursos financeiros recebidos pelo Município, analisar mensalmente os

balancetes e anualmente o balanço das receitas e despesas do município, proceder auditorias contábeis,

acompanhar, fiscalizar e supervisionar todos os trabalhos do Departamento de Contabilidade, Departamento de

Movimento Econômico e Departamento de Tributação e Fiscalização.
04 ANOS



ANEXO II – AÇÕES DO PLANO PLURIANUAL

SECRETARIA DE TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

FUNÇÃO: 15 - URBANISMO

SUBFUNÇÃO: 452 – SERVIÇOS URBANOS

PROGRAMA – 0019 - SERVIÇOS URBANOS

OBJETIVO: Melhorar o visual da cidade e oferecer as melhores condições de tráfego tanto de veículos quanto de 

pedestres. Realizações dos transportes, execução de obras e dos serviços urbanos de interesse do município.

AÇÃO/PROJETO PRODUTO UNID 

MED

META FIS META FINANC

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS

MANUTENÇAO DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO

PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E PASSEIOS

OBRAS DE ESGOTOS, CANALIZAÇÃO E DRENAGENS

CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS

CONSTRUÇÃO PRAÇAS

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMETOS RODOVIÁRIOS

CONSTRUÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PEQUENO PORTE

CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

CONSTRUÇÃO DE PONTES, BUEIROS E PONTILHÕES

MANUTENÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSITO

LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DE LIXO

ILUMINAÇÃO PÚBLICA (COSIP)

CONSTRUÇÃO ABRIGOS DE PASSAGEIROS

IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR

AMPLIAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL

REFORMA DO TERMINAL RODOVIÁRIO

REFORMA DE PRÉDIOS MUNICIPAIS

REFORMA E MELHORIA NA PISTA DE SKAT E BICICROS

MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL

REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO SHOPPING

CONSTRUÇÃO USINA ENERGIA ALTERNATIVA FOTO VOLTAIK

AQUISIÇÃO CAMINHÕES C/ CARROCERIA COLETORA LIXO

REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA NEREU RAMOS E RUA

GUILHERME RAUEN

Extensão

Extensão

Área

Extensão

Passarela

Praça

Equip

Poço

Veículo

Estrada

Ponte

Extensão

Sólidos

Ponto

Abrigo

Plano

Obra

Obra

Obra

Pista

Habitantes

Obra

Obra

Veículo

Obra

KM

KM

M2

M

Un

Un

Un

Un

Un

Km

Un

KM

Tonelada

Un

Un

Un

M2

M2

M2

Un

Un

M2

M2

Un

M2

88

2.000

60.000 

7.000           

02

03

04

02

03

2.000

06

88

8000

7.500

20

01

3000

1000

300

02

66.424

2000

1000

02

20000

R$  41.252.394,00

04 ANOS

Obs:  16.606 habitantes (IBGE), 500 km de 

estradas, 88 km perimetro urbano



ANEXO II – AÇÕES DO PLANO PLURIANUAL

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 361 – ENSINO FUNDAMENTAL

PROGRAMA - 0010          EDUCAÇÃO BÁSICA

OBJETIVO: Melhoria dos espaços físicos das escolas, melhoria na qualidade de ensino, freqüência escolar, e outras atividades.

AÇÃO/PROJETO PRODUTO UNIDADE META

FISICA
META FINANC

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA DO ENSINO FUNDAMENTAL

REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES E CIDEM

AQUIS. VEÍCULOS PARA TRANSP ESCOLAR, ONIBUS E VANS

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PEQUENO PORTE

AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA DO ENSINO INFANTIL

EDIFICAÇÃO E REFORMA DE GINÁSIO D ESPORTE CIDEM

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

MERENDA ESCOLAR

APOIO A ESPORTE AMADOR

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

APOIO AO ENSINO UNIVERSITÁRIO

APOIO AO ENSINO MÉDIO

MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

CRIAÇÃO DO MUSEU HISTÓRICO E CULTURAL

CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS ENSINO INFANTIL

CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS ENSINO FUNDAMENTAL

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (CRECHES)

MANUTENÇAO DO ENSNO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA)

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJA)

RECUPERAÇAO AQUISIÇÃO EQUIP. VACA MEC. E PADARIA

CONSTRUÇAO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Alunos

Área

Escola

Veículo

Veiculo

Área

Área

Alunos

Alunos

Alunos

Atleta

Ações

Acadêmico

Alunos

Alunos

Area

Area

Area

Alunos

Alunos

Alunos

Equip

Area

Un

M2

Un

Un

Um

M2

M2

UN

UN    

UN   

Un

Un

Un

Un

Un

M2

M2

M2

Un

Un

Un

Un

m2

7.448

950

05

05

04

500

1.968

900

7.448

7.520

8.000

10

200

300

7.448

200

600

1.000

244

334

868

03

500

R$  53.251.800,00

04 ANOS

Obs: 1.862 ALUNOS



II – AÇÕES DO PLANO PLURIANUAL

SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA – 0006 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

OBJETIVO: Serão desenvolvidas ações voltadas para o bem estar social, através de medidas que objetivam o amparo e a

proteção de pessoas ou grupos, com a finalidade de reduzir e evitar desequilíbrios sociais.

ACÃO/PROJETO

PRODUTO UNIDAD

E

META FIS META FINANC

MANUTENÇÃO DA ASSISTENCIA SOCIAL

CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS

CONSTRUÇÃO DA CASA LAR

SUBVENÇÕES SOCIAIS

CURSOS PROFISSIONALIZANTES

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Pessoas

Banheiros

Obra

Entidades

Curso

Família

Un

Un

m2

Un

Un

Un

8000

200

01

08

20

1000

R$  4.384.398,00



FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO II – AÇÕES DO PLANO PLURIANUAL

FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA –0031 ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL

OBJETIVO: Serão desenvolvidas ações voltadas para o bem estar social, através de medidas que objetivam o amparo e a 

Proteção de pessoas ou grupos, com a finalidade de reduzir e evitar desequilíbrios sociais.

ACÕES/PROJETO PRODUTO UNID MED META FISICA META FINANC

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Pessoas Un 10.000

CESTAS BÁSICAS Família Un 10.000

AUXILIO A ENTIDADES ASSISTENCIAIS Entidade Un 04

AUXILIO REFORMA MORADIA Familia Un 600

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PETI Obra m2 200

R$ 2.715.841,00



FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA

ANEXO II – AÇÕES DO PLANO PLURIANUAL

FUNÇÃO: 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

SUBFUNÇÃO: 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PROGRAMA –0032- FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA

OBJETIVO: Serão desenvolvidas ações voltadas para o bem estar social, através de medidas que objetivam o amparo  a 

crianças, com a finalidade de reduzir e evitar desequilíbrios sociais.

ACÕES/PROJETO PRODUTO UNID MED META FISICA META

FINANCEIRA

MANUTENÇÃO DO FUNDO DA INFÂNCIA E

ADOLESCÊNCIA

Crianças Un 2.000

R$ 479.266,00



FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

ANEXO II – AÇÕES DO PLANO PLURIANUAL

FUNÇÃO: 06 – HABITAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 482 – HABITAÇÃO POPULAR

PROGRMA: 0031 - FAMILIA

OBJETIVO: Proporcionar Habitação adequada a famílias de baixa renda, construção e reforma de casas.

ACÕES/PROJETO PRODUTO UNID MED META FISICA META

FINANCEIRA

MANUTENÇÃO DO FUNDO

AQUISIÇÃO DE TERRENOS PARA LOTEAMENTO

POPULAR

CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES

Familia

Area

Casa

Habitação

M2

Un

800

20.000

200

R$ 2.431.832,00



SECRETARIA DA  INDUSTRIA, COMERCIO E AGRICULTURA E FLORESTAS

FUNÇÃO:20 – AGRICULTURA

SUBFUNÇÃO: 606 – EXTENÇÃO RURAL

PROGRAMA: 0025 – PEQUENO PRODUTOR ASSISTIDO

OBJETIVO: Oferecer melhores condições físicas junto ao Parque Municipal, para o desenvolvimento das feiras e 

exposições de animais e aquisição de maquinas e implementos agrícolas, Distribuição de calcário e sementes.

AÇÃO/PROJETO PRODUTO UNIDADE MED META FISICA

AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PARQUE Area M2 250

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS Equip Un 10

APOIO PARA IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE 

IND

Área M2 50.000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

AGRICULTURA

Propriedade Un 1.724

R$  8.697.740,00



SECRETARIA DA  DE PLANEJAMENTO

FUNÇÃO:04 – ADMINISTRAÇÃO

SUBFUNÇÃO: 121 – PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PROGRAMA: 02 – ADMINISTRÇÃO GERAL

OBJETIVO: Planejar, coordenar, Controlar, fiscalizar, manter e executar serviços e atividades do Governo Municipal no 

que diz respeito a gestão estratégica, da informação e da captação de recursos.

AÇÃO/PROJETO PRODUTO UNIDADE MED META FISICA META FINANC

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO

projetos Un 200

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO Veículo Un 01

R$ 2.500.000,00



99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUBFUNÇÃO: 999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA

PROGRAMA – 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

ACÃO/PROJETO PRODUTO Unid. Medida Meta Fisica Meta Financeira

RESERVA DE CONTINGÊNCIA Orçamento Un 04 R$ 1.136.038,00



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

ANEXO II – AÇÕES DO PLANO PLURIANUAL

FUNÇÃO: 10 - SAÚDE

SUBFUNÇÃO: 301 - ATENÇÃO BÁSICA

PROGRAMA – 0008 - SAÚDE BÁSICA

OBJETIVO: Fornecer à comunidade uma infra-estrutura para a melhor prestação de serviços médicos, ambulatoriais, 

laboratoriais, odontológicos e outros, visando a recuperação e a reabilitação da saúde no município de um modo 

geral.

ACÕES/PROJETO PRODUTO UNID MED METAFISICA META FINANC

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAUDE Pessoas Un 66.424

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS Veículo/Equip Un 10

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO C. DE ATENDIM MÉDICO (OS) Área M2 200

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL GERAL Área M2 600

CONSTRUÇÃO DE POSTOS DE SAÚDE Postos Un 03

TRANSFERENCIAS A ENTIDADES DE SAUDE Convênio

Fomento

Un 10

04 ANOS

Obs:  16.606 habitantes (IBGE)
R$   35.501.200,00



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES

FUNÇÃO: 27– DESPORTO E LAZER

SUBFUNÇÃO: 812 – DESPORTO COMUNITÁRIO

PROGRAMA –0016- DESPORTO AMADOR

OBJETIVO: Executar a política de esportes, recreação e lazer, no esporte comunitário, amador e de alto rendimento

ACÕES/PROJETO PRODUTO UNID MED META FISICA META FINANCEIRA

MANUTENÇÃO DA FUNDAÇÃO Atletas Un 8.000

CONSTRUÇAO DE QUADRAS ESPORTIVAS Obra Un 04

REFORMA DE GINASIOS E QUADRAS ESPORTIVAS Area M2
2.000

CONSTRUÇÃO E REPAROS DE EQUIPAMENTOS

ESPORTIVOS

Equipam Un 10

R$  1.562.112,00



 R$ -

 R$ 20,000,000.00

 R$ 40,000,000.00

 R$ 60,000,000.00

 R$ 80,000,000.00

 R$ 100,000,000.00

 R$ 120,000,000.00

 R$ 140,000,000.00

 R$ 160,000,000.00

DESPESAS
CORRENTES

DESPESAS DE
CAPITAL

DESPESAS 

CORRENTES R$  149.105.040,00 84%

DESPESAS DE 

CAPITAL R$    28.400.000,00 16%

TOTAL DESPESA 

PREVISTA R$  177.506.000,00 100%

PREVISÃO DE DESEMBOLSO POR CATEGORIA

MÉDIA ULTIMOS 04 ANOS

 R$ -

 R$ 20,000,000.00

 R$ 40,000,000.00

 R$ 60,000,000.00

 R$ 80,000,000.00

 R$ 100,000,000.00

 R$ 120,000,000.00

 R$ 140,000,000.00

 R$ 160,000,000.00

DESPESAS
CORRENTES

DESPESAS DE
CAPITAL

DESPESAS 

CORRENTES R$  140.229.740,00 79%

DESPESAS DE 

CAPITAL R$    37.276.260,00 21%

TOTAL DESPESA 

PREVISTA R$  177.506.000,00 100%

PREVISÃO PARA 2018/2021

DIFERENÇA DE R$ 8.876.260,00 A MAIS EM INVESTIMENTO



“QUEM PLANTA EDUCAÇÃO E CULTURA, 

NÃO SE PREOCUPARÁ COM TEMPESTADES E CATACLISMAS

A COLHEITA SERÁ ABUNDANTE”

MUITO OBRIGADO

PELA PRESENÇA


